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2451 - 08.01.10.122.0004.2.541- 0040 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações Trabalhistas 10.000,00 

2426 - 08.01.10.122.0004.2.537- 0040 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 5.000,00 

08.07 - Divisão de Assistência Farmacêutica   

1744 - 08.07.10.301.0035.2.164- 0040 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 20.000,00 

09 - SECRET. MUNIC. DE OBRAS, PLANEJ. E SERV. URBANOS   

09.02 - Divisão de Serviços Urbanos   

2285 - 09.02.15.452.0004.2.522- 0001 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal C 100.000,00 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   

13.02 - Divisão de Gestão Ambiental   

2380 - 13.02.18.541.0061.1.115- 0001 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanete 5.000,00 

Auxílios e Convênios 247.339,12 

  

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 02 de junho de 2021. 

  

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

FABIANA BRONCA KELLERMANN, 
Secretária Municipal da Administração. 

Publicado por: 
Fabíula Kersch Dieter 

Código Identificador:C3B24A30 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 
  

Protocolo Administrativo nº 368/2021 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE VAGAS EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANENCIA(CASA DE REPOUSO) PARA APRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS EM ASSISTÊNCIA INTEGRAL DE ACOLHIMENTO E HOSPEDAGEM PARA IDOSOS E PESSOAS COM 

DEFICIENCIA DO MUNICIPIO DE COTIPORÃ. 
  

Em ata datada de 08/07/2021, o Pregoeiro e Equipe de Apoio procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 005/2021, 

concluindo pela classificação das propostas e habilitação das licitantes. 

Diante do que dispõe a legislação vigente e de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer da Procuradoria Jurídica do 

Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame nos itens e valores conforme a seguir: 

  
BELLA VITTA MIA CASA DE REPOUSO EIRELI CNPJ Nº 11.849.864/0001-07 

ITEM UN. QUANT. ESTIMADA DESCRIÇÃO 
VALOR - R$ 

UNIT. TOTAL DE ATÉ  

01 UN. DE 01 À 05 
Abrigo para idosos com 60(sessenta) anos ou mais, ambos os sexos-Grau de dependência I: Idosos 

independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoajuda. 
3.300,00 16.500,00 

02 UN DE 01 À 05 
Abrigo para idosos com 60(sessenta) anos ou mais, ambos os sexos-Grau de dependência II: Idosos 

com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida diária. 
3.800,00 19.000,00 

03 UN DE 01 À 05 

Abrigo para idosos com 60(sessenta) anos ou mais, ambos os sexos- Grau de dependência III: Idosos 

com dependência III: Idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de 

autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo 

4.500,00 22.500,00 

04 UN DE 01 À 03 
Abrigo para pessoas com deficiência, ambos os sexos-Grau de dependência I: Pessoas 

independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoajuda. 
3.310,00 9.930,00 

05 UN DE 01 À 03 
Abrigo para pessoas com deficiência, ambos os sexos-Grau de dependência II: Pessoas com 

dependência em até três atividades de autocuidado para a vida diária. 
3.884,00 11.652,00 

06 UN DE 01 À 03 

Abrigo para pessoas com deficiência, ambos os sexos- Grau de dependência III: Pessoas com 

dependência III: Idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de 

autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo 

5.594,00 13.782,00 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 93.364,00 

  

Em conformidade com o Edital deverá prestar os serviços conforme descrição no objeto do Edital do Pregão Presencial 014/2021. O pagamento será 

efetuado até o 10º dia útil do mês subsequente, mediante a apresentação da Nota Fiscal, visada pela fiscalização do contrato, visada pela fiscalização 

do contrato. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um. 

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito de Cotiporã 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:AD13CEFA 

 


